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INDICAÇÃO N° 322/2025

A Vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em 
especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à 
V. Exa. a presente proposição na forma de indicação:

“SOLICITA REALIZAÇÃO DE MEDIDAS URGENTES PARA MELHORAR A LIMPEZA 
DA RUA GENIARANTES”

JUSTIFICATIVA:

A Vereadora abaixo subscrita, vem através desta indicação solicitar ao Chefe do Poder 

Executivo, na pessoa do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Dr. Paulo César Vaz, que seja 

realizada realização de medidas urgentes para melhorar a limpeza e manutenção urbana na Rua 

Geni Arantes, tais como:

1. Limpeza da Rua Geni Arantes, devido ao acúmulo de lixo e mato, que tem causado 

transtornos à população e gerado focos de insetos e animais peçonhentos.

2. Limpeza dos bueiros, que se encontram obstruídos, dificultando o escoamento 

adequado da água das chuvas e aumentando o risco de alagamentos e danos às vias 

públicas.

3. Notificação aos proprietários de lotes sujos, que estão em desacordo com a legislação 

municipal, mantendo terrenos abandonados com acúmulo de entulho, mato alto e sujeira, 

o que compromete a saúde pública e a segurança local.

Essas ações são necessárias para garantir a qualidade de vida dos moradores e a 

segurança de todos, evitando o agravamento de problemas relacionados à saúde e à infraestrutura 

urbana.

Desta forma, aguardo resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento Interno

desta Casa Legislativa.

Piumhi-MG, 28 de abril de 2025.

Atenciosamente,

EY E GONÇALVES
Vereadora 2025/2028
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